
.⑧ PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Ofício Ne 154/2022/GABINETE

Porto Murtínho/MS, 02 de maio de 2022

A sua Senhoria o Senhor
jary Brum
Câmara Municipal de Porto Murtinho/MS

Senhor Vereador,

Ao cumprimenta-lo, por intermédio do presente, em atenção à intiicação N' 017/2022

de vossa autoria, encaminho os esclarecimentos prestados pela Secretaria Municipalde Obras.

Habitação e Serviços Públicos.

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos pi. -os de elevada estima e

consideração, colocando-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

Secretaria de Obras, Habitação e Serviços Públicos.

C.i. N'. 299/SOHSP/2022
Porto /curtinho-MS, 28 de Abrilde 2022

Ima. Sra
Clela Luzia Santos e Salva
Chefe de Gabinete
PORTO MURlINHO - MS

Em atenção a Indicação n' 017/2022, do Nobre Vereador Jqry Brum que
solicita instalação de uma Lixeira em Frente ao Cemitério l\.municipal, explicamos que tõo
logo for possível, atenderemos a justa e necessária sugestão.

Nada mais havendo a tratar, me coloco à disposição para qualquer outro
esclarecimento.

Atenciosamente

Pavio Fíanéisldo Carvalho
Secretário de Obras, Habitação e Serviços Públicos

Decreto n' 13.032/2022
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